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Autógrafo nº 24.897

Projeto de lei nº 344, de 1999

Autor: Deputado Reynaldo de Barros Filho - PPB
A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo lº - Fica instituído o Programa Permanente de Aproximação entre o Pequeno e Médio Produtor e a População de Baixa Renda.

Artigo 2º - Para os fins desta lei, considera-se produtor toda pessoa física ou jurídica, com domicílio no Estado de São Paulo, legalmente inscrita nos órgãos federais, estaduais e municipais exigíveis para sua atividade, que produza alimentos de qualquer espécie para a população, com ou sem fins lucrativos.

Artigo 3º - Para os fins desta lei, considera-se entidade toda pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, que desenvolva atividades de cunho social, legalmente registrada nos órgãos federais, estaduais e municipais competentes à sua atividade, tais como sociedades de amigos de bairro, igrejas, associações de pais e mestres e associações beneficentes e filantrópicas, localizadas no Estado de São Paulo.

Artigo 4º - A Secretaria de Agricultura e Abastecimento deverá elaborar, manter e atualizar trimestralmente dois cadastros, na seguinte forma:

I – o primeiro conterá a relação de todos os produtores interessados em participar do presente programa, da qual constará nome, endereço, telefone (se houver), descrição do(s) produto(s) produzido(s) e preço de cada produto;

II – o segundo conterá a relação de todas as entidades interessadas em participar do presente programa, da qual constará nome, endereço, nome do responsável legal, telefone para contato e descrição da estrutura que será cedida, a fim de que se possa verificar quais os produtos passíveis de comercialização pela entidade.

Artigo 5º - A retirada de seus nomes do cadastro poderá ser feita pelos produtores e entidades, a qualquer tempo, através de pedido encaminhado por escrito à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, mediante protocolo ou registro dos correios.

Artigo 6º - Os cadastros a que se refere o artigo 4º, serão publicados, semanalmente, no Diário Oficial do Estado.

Artigo 7º - Caberá à Secretaria de Agricultura e Abastecimento fiscalizar as condições de higiene dos locais de comercialização.

Parágrafo único – A Secretaria poderá, a seu critério, firmar convênios com as Prefeituras onde será realizada a comercialização das mercadorias.

Artigo 8º - A fim de reembolsar eventuais despesas das entidades, poderá ser acordada comissão a ser paga a estas pelos produtores, sobre o total arrecadado pela venda das mercadorias, cuja receita deverá ser integralmente aplicada em prol das atividades das entidades.

Artigo 9º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 10 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias.




Artigo 11- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 29 de janeiro de 2001.

_________________________________,                     Presidente

              VANDERLEI MACRIS





_________________________________,                  1º Secretário

              ROBERTO GOUVEIA





_________________________________,                  2º Secretário





              PASCHOAL THOMEU
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